
FEDERAL D5 GCiIÁS

CAPÍTULO I

Ari. .io - A ASSOCTAÇÃO DOS SERVTDORES DA UNfVERSTDADE FEDERÀL DE

GCIÁS - ASLTEEGO, fundada em 18 /OB/73, na Cidade de Goiânia-Go, com se

crô-c-vc.s, constituida sem limit,e de duração, para fins de união, defs"

sa dc lii'.1.-i-tos e representação 1egal dos trabalhadores da Universioa-
de Federi.-r de Goiás, t:ransforrnando seu caráter e d.enominação em SfNDf
CÀTLI Dí;S i'':ABALI;ADORES DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIÁS S.INT-UE'G, A

p;r::tir: Sr. c;ta de aprovação deste Estatuto.
P:.rá;:a.fi' Único - O SINT-UFG é uma entidade democrática em todos

03, seus r:r:çíanisplos e irrstâncias, garantinclo plena liberdacie. de expres
são parã" seus raernbros, eom a f inalidade .d-e avanÇar na unidade da cate
gorl-a e ,la classe trabalhadora em geral, lutando por conquistas econô
micas, p;rJ-ítj-cas e sociai.s

Írrt" 2p O SINT-UFG ê filiado ã red.ererção de Associações e Sind.:'-
catcs dos T::abal-hadores das Universidade* Brasj-l-ei::as e Centz'aI Únicã
dns I'rah'a,hario::es CUT.

Ârr.:. . ,') i)trierá sindical izar-se n) SJNT-UFG os t::abalhaclores cla

Unirr*:rs:.í1,,1.-'.,, Federal de Goiás que opt-arenr e requererem a sua filiação"

Ci\PiiULO I I

dores da Universidade Federal de Goiás:
a) Promover a união, integração e solidariedade entre seus inte-

grantes; i
b) Gara.nt.ir o avanÇo organizativo e politico da categoria;
c) Representar: sindicalmente o conjunto da categoria;
d) Defender continuamente os di::eitos da categoria, em comum acôL

do coÍn a FecleraÇão clos Trabalhaclores das Universirlades Bras:LIeiras;
e) Eleger, designar ou indicar representantes da categoria, oon*

forme deter:minações das Àssembtôias ou Congressos;
f ) Garantir orientaÇão técnica e clefesa jur'.í,dica pa]:a â catego::ia;
E) Estabelecer contrihruições a todos aqueles que pa::ticipem da ca

tegoria, cie acordc', com as decj-sões das Assernbl6j.as e Conqr.'esi;os;

DA iNSTITUIÇÃO
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n) Representar coletlva ou individualmente seus integrantes peran
te qua.lquer autoridade;

i) Buscar melhorias nas condições de vida e de trabalho de seus
filiados i

j) Integrar-se com entidades ou categorias no encaminhamento de

lutas comuns, participando de movimentos que promovam a Unidade dos
trabalhadores em geral i

f) Filiar-se a Fedàração de grupos e a outras organizações sindi-
cais, inclusive de âmbito internacional, de interesses dos trabalhado
res, medj-ante a aprovação da Assembléia ou do Congresso.

m) Lutar pela liberdade e autonomia sindical;
nl Lutar pu.., qo" o Estado assuma as prerrogativas constitueionais

no que se refere às garantias soc:'-ais dos trabalhadores; e que seus f!
l- j-ados e dependentes tenham assistências a saúde, atividades de Lazer ,
desportivos, culturais e po1íticos;

o) Defender e praticar a solidariedade entre os povos para a

concretizaçáo da paz e do desenvolvimento em todo o mundo;.
p) Lutar pela defesa das liberdades j-ndividuais e coletivas, pe-

1o ::espeito à justiça social, pelos direiLos fundamentais dos homens,
mulheres e crianças e. pelo fim de toda e qualquer forma de opressão e

exploração;
q) Lutar em defesa do meio-ambiente e pela qualidade de vida.

CAPITULO I i I

DA oRGATTZAÇÂ'ü

Art. 4ç O SINTLiFGO é constituÍdo pelos seguintes organi-smos:
I. Cor.rgresso;

II" Assembléia Geral;
III" Conselho de Representantes
. IV. Diretoria trxecutiva;
V. Conselho Fiscal;

SEçÃO I

Do Congresso

O Congresso realizar-se-á de
extraordinaria.mente quando fo::

O Congresso deliberará sobre
pauta aprovada previamente;

dois em dois anos ordinaria-
necessário;
todo e quaiquer assurrto cons

Art. 5e O Congresso do SINTUFG é a instância máxima de delibe
ração.

s l-o

mente ou

§2ç
tante da

§ 3p O Congresso só poderá se instalar com a presenÇa
nimo metade da delegação prevÍs;ta;

de no mí



Art. 6s Compete ao Congresso:
a) Definir e ou redefj-nir plano de ação do S]NT-UFG, bem como as

metas de trabalho sindical e as linhas gerais de ação i
b) Definir sobre os recursos fj-nanceiros e patriironiais, bem co-

mo dos destinos sociais, políticos e cul-turais da entidade;
c) Decidir sobre modificações no presente Estatuto quando este t '

ponto constar na pauta de convocação;
d) Apreciar relatórios e ou balarrcetes financeiros apresentados

pela Diretoria Executiva, sob o parecer do Conselho Fiscal;
e) Julgarr €rn último recurso, qualquer ato da Diretoria ou do

Conselho de Representantes;
Art' 6s o congresso do STNFUFG, será composto por delegados ele1tosna baser. rIâ proporr-ão de I (um) para cada 10 (dez) trabalhadores na basee ou por fração'acima de 4.
§ 1o será garantido a participação de pelo menos um delegado por

Unidade /órgão com número inferior a 10 (dez) ServiCores;
S 2s Para o número de delegados eleitos, eleg,er_se_a o mesmo núme_ro de suplentes;
§ 3s os suplentes assumirão a condi"ção cle delegados somente na fafta ou impedimentos do delegado erelto. A substituÍção d.everâ ocorreraté a abertura dos trabarhos do p::imeiro dia do congresso;
s 4o os delegados serão eleitos em Assembléias setoriais especifi

camente convocadas para esse fim;
s 5s Poderã-o participar-do congresso, na condição de observador Íqualquer membro da comuniclade universitária, corrl direito a voz, ficando

vetado part j.cipar das votaÇões.
Art. 7a O Congresso poderá ser convocado pela Djrerorj,a Executiva

ou através de solicitação da rnaioria simples r

Art' Ba Na convocaÇão ordinária do congresso deverá consta:: apauta proposta e a convocação deve se dar com um prazo de antececlência
mínj'ma de 2 meses; e de um mês pa-ra a convocação extraordinária"

Art. 9s Dissolver o SINTUFG. pela detiberação de 2/3 (dois terÇos)
dos votos dos delegados em congresso especificamente convocado para es-te fim.

.Art. 10o Deliberar sobre a destituição da
do comprovado denúncias de fafcatruas lesão aos

SEÇÃO II

Diretoria Executiva quan
patrimônios do SINT-UFG.

Da Assemblêia Gera1

to da ativicladc sindical, observando as determinaÇões e dir:etrrzcs do

Congresso.
Parágrafo Úni.co A pauta proposta será discutida e aprovada no

inÍcio dos trabal-hos.



Art' 124 As decisões das Assembléias Gerais serão tomadas por
voto aberto, salvo decisão em contrário da maioria dos associados i

presentes.
Àrt' 13ç compete ao coordenador Geral ou seu substituto 1egal,

a convocação da Assembléj.a Geral
S to Podem igualmente convocar Assembréia Geral a maioria da

Diretoria Executiva e ou a maioria do conse.r-ho de Representantes.
s 2o A convocação da Àssembléia Geral será feita através de

divulgação em todas as Unidades /Õrgão da Universidade Federal de
Goiás com antecedência mÍnima de 03 (três) dias.

S 3s - Das convocações deverá constar obrigatoriamente a data r
hora e local- onde será realizada a Assembléia Geral, bem como a res-
pectiva pauta

Art. 14p - Na hora marcada a Assembléia Geral será instal-ada p§_

1a Diret-oria Executirza ou pela Coordenação do ôrgãc que a convocou ,
sendo verificada a presença de, pelo menos, metacle mais um dos filiq
dos com dj-reito a voz e voto" Não se verificando essa maioria; â
Assembléia Geral será instalada 15 minutos depois, com qualquer núme
ro de filiados.

Art. 15s - A Assembléia Geral compete:
a) Delibereir sobre as formas de utilização e tratarnento do patri

mônio da entidade, bem como decidir sobre a aquisição, venda, empres
timo de seus bens etc;

b) Aprovar a previsão orçamentária;
c) Decidir sobre as formas de encaminhamento das lutas da catego

::ia;
d) Avaliar e aprovar relatórios e prestação de contas da Direto-

ria;
e) Deciciir sobre outros assuntos cie interesse da categoria;

SEÇÃO fIT

DO CONSELHO DE REPRESE1§TANTES

Art- 164 O Conselho de Representantes é um organismo represen-
tativo dos vários setores da base junto a Diretoria Executiva, cons*
tituida pelos representantes e seus respectivos suplentes, eleitos t

nas Unidades/órgãos da UI'c.
Art. L7ç Cada Unidade /Õrgão com até 50 trabalhadores terá di_

reito a 01 (um) representante e mais um para cada 50.
Art. IBQ Compete ao Conselho de Representantes:
a) Del-iberar sobre as matérias que the são atribuíclas pelo Con-

gresso ou pela Àssembléia Geral, dando encaminhamentos e tomando ,

provj-dências para sua execução i
Art. 19ç Convocar: o Congresso sempre por deliberação da me'La-

de rnais um de seus membros;



uulit.l-ssoes e grupos de trabalhos, permanentes ou tempOrários,de acordo com as necessidades do srNsuFG , indicando seus membros, definindo suas atribuições e âmbito de atuação id) Examinar e aprovar os reratórios fÍnanceiros aprovados pela Diretoria Executiva, após parecer do Conselho Fi-scal-;
e) Aprecj-ar atos da Diretoria Executiva;
f) Opinar scbre aquisição e alienaÇão de bensesse parecer à assembléia Geral i
g) Aprovar a abertura c1e créditos adicj-onais;
h) Àpreciar e aprovar a po1ítica de pessoal do slNT-uFG, mecliante r

proposta da Diret-oria Executiva;
i) opinar sobre a organi zação administrativa e demais interesses daEntidade r Íassalvada a competência e deli.beração da Assemblêia Geral;j) Àpreciar e aprovar sobre as formas de serviços aos fíliados;
1) Aprecia-:: e decidir sobre recursos interpostos contra atos daDj-retoria Executiva submetendo sua decisão a Assemblêia Geral;
m) Enc'rminilar junto aos trabarhadores das un:'-dades,/órgãos. as deci-sões da entidacle, bem como material de divulgação, mobj-rização, politizaçao e culturai 

,
ÀrL. 20a - o Conselho cle Representantes reunir-se-a, ordinariamen

te uma vez por mês êr extçaordinar.iamenlcr seinpre que convocado pela
maior:j-a de seus mem]:ros, pela Diretoria Execu-tiva ou pelo Conselho Fis
cal.

Parágrafo único
tantes 6 de maio::ia

O quorúm para
s;imples de seus

imóveis submetendo

do Conselho de Represen*a reunl_,ao

membros 
"

sEÇÃo rv

DA DIRETORTA EXECIITIVA

Art. 2lo - A Direção do SINT-UFG
distri-buidos:

sera composta por 13 membros assim

T

If
III
IV

V

VI
VII

VIfI
IX
x

XI
XII

XIII

Coordenador para Assuntos Sindicais
Vice Coordenador para Assurltos Sindicaj.s
Coordenador para Assuntos Sociais
Vice Coordenador para Assuntos Sociais
Secretá.rio Geral pal:a Àssuntos Sindicais
Secretár.io Geral para Assuntos Sociais
1P Secretário de I'inanças
2o Secret-ário de Finanças
1p Secret.ário de fmprensa e Divulgação
2ç Secr:etário de Imprensa e Divulgeição
Assessor cie Formação po1ítica
Assessor de Àssuntos Juri<licos
Assessor de Coi-rvêni os



Sindicais
e Lazer

Art. 2'2ç - A Diretoria Executiva é o órgão executivo e de delibg
ração cotidiana do SINT{IFG I e terá um regimento interno aprovado p;
1o Conselho de Representantes em conformidade com o presente Estatuto.

Art. 23a'É vetado qualquer tipo de remuneração para o exercÍcio
os cargos da Diretoria Executiva.

Art. 2 4ç - A Diretoria Executiva reunir-se-a ordinari-amente duas
vezes por mês e extraordinariamente, de acordo com a necessidade.

Parágrafo Único o quorum mínimo para a realizaÇãodê reuniõesc{,.-
Diretoria é de maioria semples de seus membros.

Art. 2 5a - Em caso de vacância de algum cargo, a Assembléia Geral
deverá eleger outro substituto.

Parágrafo Único Em caso de sul:stÍtuição de mais de 06 (seis) ,

cargos da Diretoria Executiva, deverá ser convocada nova eleição pa-
ra eleger outra- Diretoria Executiva, nos termos deste Estatuto.

Art. 2 6e - Os Assessores de que t::ata o Artigo 22a deste Estatu*
to deverão ser eleitos juntamente com a Diretoria Executiva, confor-
me as nol:mas esta]:elecidas no presente Estatuto.

Art. 2 7o É vetado a acumu.lação de cargos da Diretoria Exeeuti-
va"

Art" 2 Bo - Compete à Dr'lretori-a Execu.Li.ra dc SI}d?UFG :
a) Repres;entar o SfNTUtrG e defender os interesses dos fi1-iados,

coletiva ou individualmente, fr:ente aos poderes públicos, autoridad-es
constituídas, a Administração Universitária e Judicialmente;

b) Fixar em conjunto com as demaj-s instâncias consultivas e deli
berativas, as diretrizes gerais da po1ítica sindical a ser desenvol-
rrida i

c) Cumprir e fazer cumprir este Estatuto bem comor âs delihera-
Ções rLa categoria em todas as instâncias;

d) Instituj-r comissões, eleger representantes e montar Grupos de
Trabalhos (GTs) para desenvolver estudos e ou trabalhos, visando r

aprofundamento e dinamização dos tra]:alhos;
e) Aplicar as sanções disciplinares decididas na forma deste r

deste Estatuto;
f) Apreseutar à- consid.eração dos Conselhos de Representantes e

Fiscal, do Congresso e Assembléia proposta orÇamentária para o ano
seguinte, bem como prestar contas d.o ano terminad.o;

g) Levar os planos sindicais, sociaÍs, curturais, politicos ,
de esporte e Lazer ao conjunto da categori'a, envolvendo-a nas maj-s
diversas atividades;

h) Convocar, ordinaria e extraordinariamente, Congresso Estadu
a1, Assembl-é j-a Geral e ReunÍões
Diretoria Executiva;

xrv
XV

de

de

Assessor
Assessor

Assuntos
Esportes

do Conselho de Representantes e da



i) Despachar expediente e autorizar o pagamento das despesas

do SINT-UFG i
j) Organizar e encaminhar o processo eleitoral, de acordo com

o estabel-ecido neste Estatuto;

1) Dar posse a Diretoria eleita para o mandato consecutivo;
m) Integrar o SINT{FG com as Entidades Sindj-cais e Populares repre

sentativa da classe trabalhadora;
n) O mandato da Diretoria será de 02 (dois) anos eleita em escrutÍ-

nio secreto, universal e direto, com a participação de todos os filia-
dos em condições de votar e de acordo com os critérios estabelecidos l.res

te Estatuto;
o) Avaliar e clecidir sobre a contratação e demissão de funcionários.

DA COMPETENCIÀ DOS COORDENADORES DE ASSTJNTOS SOCIAIS E SINDICAIS:

Art" 29a É competência dos Coorclenador€s

a) I)ar encaminhamento às deliberaÇões das instância-s do Sindicato;
b) Representar o Sindícato perante as aclministraÇões públi-casr êffi

Juízo, nas manifestaÇões políticasr p.opulares etc
c) Assumir as responsabil,j-clade e organizar as Secretarias e Depa,r

tamentos do Sl,ndicato;
d) Assinar com os Secretários I'inanceiros os documentos que repre

sentam valores, bem corilc outros documentos i:elativos ao Si,ndicato;
e) Cot-tvocar as reuniões, asseml--1éias e Congressos;

f) Coorclenar os t::abalhos das reuniões da Diretoria, do Conselho e

da Reurrião dos Representantes, d-a Assemblé-ta Geral e do Congresso, Po

dendo ainda delegar cornpetencl-a i

g) Execu'Lar outras tarefas correlatas ou necessá-rios ã eficiêncier
de suas atribuições específicas.

h) Proporcional: a formação po1ítico-sinC.'i-ca1 dos filiados;
i) Garantir os direitos e d-everes dos filiados.

DA COT"{PETÊNCIA DOS SECRETARTOS DE ASSUNTOS SOCIAIS E SINDICAIS:

Art. 30s F,

a) Coordenar
da competência dos Sec::etários;
e manter em o::dem todos os serviços da Secretaria;

e preparar as correspondências do Sindicato;
ou mandar lavrar, 1er e assinar atas das reuniões das

Sindicato;
perfeitamente organi zad.o, atuali zado e ter sob a guarda

Entidade;
e iirfornar as p::opostas c1e admissão de novos fil-iados;

b) Receber
c) Redigir

instâncias do

d) Manter
os arquivos da

e) Recekrer



.' f) Zelar pei-o funcionamento e manutenção do patrimônio do Sindica
to, quais sejaln: sede, gráfica, equipamentos em geral, almoxarifado;

g) Gerenciar os recursos humanos i
h) Apr:esentar, para deliberacão da Diretorja e Conselhos, as

contratações e demissões de funcionários;
i) Coordenar a utilização d.o prédio, veÍculos e de outros bens ou

instalaçôes do Sindicato;
j) Elaborar relatórios e análises sobre o desenvolvimento das ati

vidades dos órgãos do Sistema D-iretj-vo e do desempenho d.as Secretari-
asi

1) Adotar as medidas necessárias para o preparo d.as reuniões
Assernbléias e ConEressos do SINTr'LFG i

m) Providenciar a coleta de assinaturas das presenÇas nas diver-
sas reuniões dos órgãos do Sindicato;

n) Substituir o Coordenador e Vice nas suas faltas ou irnpedimentos.
o) Atuar pela formação pclÍt-ica e sindical dos filiados, em cor]-

formidade com os demais membros da Direto::ia Executiva;
,p)Promover a realização de atirzidades como seminários, cursos ,

reuniões, palestra,§, encontros, plenárias, docu-mentos, f ilmes e ou-
tros; com a finalidade c1e implementar a formação político-sindical e
a integração dos trabalhad.ores ao Sinà.icato;

q)'gstimular entre os trabalhadores da UFG a busca consciente de
sua cidadarnia, bem como seu papel de servidor público;

r)'Documentar e analizar as experi.ências c1e l-utas e oi:ganizaçãr: do
sÍNT.uFG , garantindo a construção de sua memória histórica;
. s) Estalececer, confo::me deliberação das instâncias do SINIUFG ,

convênios com entj-dades de formação, irrstituições de pesguisa e cen*
tros especializados, para desenvolver a po1ítica d,e formação;

t) Orgarn.i.zar e coordenar as ações educacionais desenvolvidas lle-
1o Sind-icato e aprovadas pela Di_retoria;

u) Promcver o assessoramento à Diretoria, aos Conselhos, Assem*
bléias e Congressos, através da elaboração e apresentação sisternáti
ca cLe análise da conjuntura;

v) Coordenar a elaboração Ce cartj-lhas, documentos e outras pu-
blicações relacionadas à área;

x) B,rlscar'a integração das categorias;
z) Planejar, implementar e encaminhar as campanhas em que a cate

goria estiver envolvida, mobilizand.o-a ia.'

DA COMPETÊNCIA DOS SECRETÁRIOS FTi{ANCETRÜS/

Art. 31o É da competência dos Secretários de Fir.ranças:
a) O::d.enar as despesas autorizadas e assj-r'iadas juntamente cotn

Presidente os cheques e outros clocumentos relativos a tesou::aria;
b) Ter so}: sua guarda a l:esponsabilidade Cos val-ores e bens

q T NIrrUll.-ê

o

do



' 
a) ser responsáve1 pelos recebimentos e pagamentos das despesas ,

registrando-as em livros ccntábeis;
d) Elaborar os relatórios financeiros, prestação de contas e a

previsão orçamentária anual a serem submetidas a apreôiação das instân.
cias do SINTUFG i

" e) Estimular e coordenar eventos e atividades para ampliar as
receitas do Si-ndicato;

f) Administrar as atividades de ordem interna da tesouraria e

contabilidade do Sindicato;
9) Assinar com o Presidente todo e qualquer contrato que implique

em responsabilidades e obrigações da Entídade, salvo contrato de tra-
balho e documentos correlatos eüêr poderá assinar sozinho, poÍ delega
ção recebida do Presidente;

h) Opinar sobre orientaÇões gerais a serem seguidas pelo conjunto
das instâncias e Secretarias do Sind.icato;

i) Apresentar bimestralmente ao Conselho Fiscal e à Diretoria Exe
cutiva os balanços da tesouraria e, semestralmente, a Assembléia Ge-
raI;

j) Prestar contas da gestão, quand.o do término do mandato,
tando para este fim, por contabilista legalmente habilitador os
ços patrimoniais, financeiros e demais gastos e l:eceitas;

1) Supervisionar o desconto em fol-iia das mensalidades devidas ao

Sindicato, bem como, devolver imediatamcnter os descontos indevidos
na conta do Sind-icato;

m) Tc.,nrb;rr t.odos os bens cla trnticladc, sede, subsedes ctc.

DA COMPtrTÊNCIA DOS SECRtrTÃRIOS DE ]I'IPREI,ISA E DIVUI,GAÇÃO

levaq
balan

da Entida
de

sos
da.

os l-mpres-.

televisa-

Art. 34o Planejar e executar informatirzos, comunicados, carta
zes e outros periódicos necessários ao conhecimento dos filiados;

Art. 354 Corresponder com entidades do mesmo fim, no sentido
de intercambiar informações e formações po1ítíco-sindicais;

' Àrt. 369 - Auxiliar na promoção dos diversosi.eventos sócio*poli
tico e sindical do Sinclicato.

Art. 37ç - Atuar com os clemais membros da Diretoria Executiva I

nas lutas coticlianas do Sindicato e conforme deliberações das Assern

Art. 32ç Elaborar, registrar e divulgar os impressos
interna e externament-e i

Art" 33ç Coletar, registrar e divulgar internamente
das entidades co-irmãs e da imprensa falada, escrita e

b1óias e Congressos.

Art. 3Bs Desenvolver outras atribuições específicas
go.

de seu ca31

§



CAPÍTULO IV

DO CONSELHO FiSCAL
Art. 3Bç O SINT-UFG terá um Conselho Fiscal constituÍdo de 03

(três) mernbrodltitulates e igual número Ce suplentes.
Art. 39ç O SINT-UFG terá um Conselho Fiscal eleito em Assembléia

Geral da categoria no prazo de 60 (sessenta) dias após a posse da Dire
toria Executiva.

Parágrafo Único É vetado a acumLrlação de cargos de membros do
Conselho Fiscal com os cargos da Diretoria Executiva.

Art. 40o o Conselho Fiscal reunir-se-á ordinariamente de dois
em dois meses oür extraordinariamente sempre que houver necessidade,
podendo ser convocado pela Diretoria ou por metade mais um dos Con-
selheiros.

Art. 41ç - Competezo Consel_ho Fiscal:
a) Examinar balancetes mensais elaborados pelo setor financeiro

da entidade, emitindo parecer e lavrando atas;
b) Analisar as prestações de contas a cada trimestre, semestral-

e anual"do Sindicato encaminhando parecer à Dir:etoria Executiva., a
AsserLibléia e ao Congresso, quando for o caso i

c) Fiscalj-zar a gestão finance-ira e pa-i-rimonial do Sindicato;
d) Dar pallecer sobre a proposta de orçamento de receita e despe

sa do sinclj-cato, para vigorar no exercícj-o subsequente, bem como'so
bre a proposta de suplementação d.e rrerbas;

e) Requerer a qualquer momento, vistoria dos livros do SINTUFGO
tomando providências necessárias em caso c1e irregular-iclade;

f ) Dar parecer sobre as provj-sões orÇa-mentári as, contratos ou
negócios a serem realizad.os nat n í.ti nrti -ato

g) Elaborar o seu- regimer-rto interno, submetendo-o ã aprovação
do Conselho de Representantes;

h) Opinar sobre quaisquer outros assuntos de interesse fiscal-
ou pat-rimônial do Sindicato.

CAPÍTULO V

DOS DIREITOS E DEVERES DOS FiLIADO§

Art. 42s Todo ir-rdivíduo que desenvolva ativiclades profissionais
com vínculo empregatícj-o com a Universidade Federal de Goiás é garan
tido o direito de ser admiti-do no SINT-UFG"

§]o o disposto no presente artigo e também aplicável aos tra-
balhadores aposentacios, pensionistas e oü em cli.sponihiliclade.



S 2ç Aos filiados cujo contrato de trabalho for extinto, terão
direito à assistência jurídica nas ações oriundas da relação de
trabalho que o vincula à categoria.

S 39 Os associados à Associ-ação dos Servj-dores da Universidade
Federal de Goiás, com a criação do SINT-UFG passam, automaticamente
para o quadro de filiados do Sinclicato dos Trabalhadores da Universi
dade'Federal de Goiás"

§ 4ç - A admissão de novos filiados será registrada através de
proposta clos. trabalhadcres da UFG.

Art. 43o-^ 55o Direitos dos fil-iadosi,
a) Utilizar as dependências do Sindicato para as atividades com-

preendidas neste Estatuto, respeitadas as normas de utilização;
b) Votar e ser votado nas eleições para representação do Sindica

to, respeitadas as determinações deste Estatuto;
c) Gozar dos benefícios e assistência proporcionado pelo SÍndica

d) Participar com direito a voz e voto nas Assembléj-as Gera-i-s e

congresso quando for eleito delegado de seu õrgão ou unidade;
e) Reclamar, Por escrito, perante aos órEãos competentes, contra

inoperâr-rcia, falcatruas, abusos, repressão, auto::itarismo etc.
f) Recorrer de decisões que julqar contrária aos seus interesses

ou do Sindicato;
g) Ernitir sua opinião e d.efenclê-]a púbj-ica, individual ou coleti

va-ment,e, eln todas as instâncias do Sindicato;
h) Se:: informa<lo soi:,re a vida e as ativi<lades do Sinclicato;
i) Cumprir e fazer cumpri_:: o presente Es.L.atu{_o;
j) Ilequerer a DireL.oria Executíva e ou ao Conselho de Represen-

tantes a convocação Ca Assembléia Geral e><traordj-rrária, quando acha::
procedente,"
' Àrt. 44ç São Deveres dos Âsscrciados:

a) Observar o presente Estatuto e Regimentos do STNT*UFG cum.prin

do as normas e dire'crizes neles estabelecidos;

b) Pagar pontualmente as mensalidades fixadas e contribuições fi
xadas pela Assembléia Geral ou Congiressoi

c) Comparecer e participar da Asseml:léia Geral e do Congresso, aca-
tando suas deliberações;

d) Votar nas eleições sindicais; 
;e) Presti-giar o Sindicato e propagar o espítito associativo entre

os elementos de sua catego::ia prof iss ional i
f ) Zelar pelo patrimônio e serviços .Jo.Sindicato, cuidando da sua

correta aplicação e util-ização í

g) Participar cla vida ativa d.o Sin<licato e traba.lhar pelo seu for
talecinrento;

h) Assumir o cargo para o qual foi eleito ou escolhido, salvo j"m-

possibilidade manj.festa, e desempenhá-l-o satisÍatoriamente;

to



CAPITULO V

DAS INFRACOES E PEruÂLIDADES

Art. 454 - Os associados estarãc sujeitos as penalidades de stlspen

são e de elin'rinação do quadro sociai., ao descumprrr ou des.respeitar os

Estatutos e às decisões das Assembléias e Congressos-

S 1o - A apreciação da falta cometicla pelo associado deverá ser

feita pe1.a Diretoria et caso haja proposta de penalidade, deverá ser

levada à .i.,sse1rblêia Geral dOs filiados na qual o acusado terá c)

direito de defesa.
S 2ç O atraso de 03 (três) mensalidades consecutivas acarretará

r1o d.esli-gamento do associado, tendo sido este.devidarnente comunj-cado,

no mínimo 01 (uma) vez, sobre o atraso e sobre a penalidade.

S 3a A penalidacle de suspensão imp15-cará na perda, durante sua

vigência, de todos os di::eitos sociais do Sindicato.
Art. 46ç - Os associaclos com seus direitos caçados poderão rein*

gr:essar no Sind-icato descle que se reabil-j.tem o luizo da Assembléia I

Geral, e liquidem seus dáL:itos, quando se tratar de atraso de pegamen

to.
Ârt" 47o * O associado que deixar a categoria ingressanclo em outra,

perde::á aul*oina-ticarnente seus direitos
Ã::t. 48ç - Constituem tambóm infracões esta'tutárias:
a) t-er cond':ta incompatível com o exercício das atividades de fj:

.l-iaclos i

b) firmar coripromissos indevidarnent-e, êfl nome clo SINT-UFG4 ou, Pot
qualquer forma, compronteter o nome e o pfestígio da entidadel

CAPITULO VI

DO I'IAI\IDATO, ELEICAO E POSSE

SEÇÃO I
Da E].eição

t
Art" 49a Os membros da Direto::ia se:rão eleítos na forma dest-e Es-

tatutto :

A::t. 50ç - As eleições rle que trata o ar.tigo anterior, serão rea-
lizadas dentro <1o prazo máxinio oe 60 (sessenta) dj-as e mínimo de 30

(trinta) dias que antecedem o término do manclato vj.gente
Ar!. 5Io- Será garantida por todos os meios democrábicos, q lisu-

ra dos pleitos eleitorais, assegurando-se condições de iguaidade às

chapas concorrentes, gtr.ando fc;r o caso, especialmente no que se refere
a mesários e fj-scais, tanto na coleta quanto na apuração dos votos.



Art. 52Õ Os mandatos serão de dois anos, podendo haver reeleição
parcial ou total dos seus membroq ficando vetado a reelej-cão dos mcm-ôe uma Diretoria Exccutiva por mai,s de 02 -(ciois ) mandatos óonsecrt j_i,os.

Art. 53c - A eleição obbdccerá o critério da proporcionàlicl'ád=é en-
tre as chapas concorrentes, de acordo com o seguinte critério:

I Quando houve::em 2 (duas) chapas só participarão da Diretoria '

Executiva aquelas qrle obtiverem no mínimo
202 (vinte por cento) dos votos váIi-dos;

II- Quando houverem mais de 2 (duas) chapas só participarão da Di-
retoria ou Conselho as chapas que obtiverem pelo menosl0? dos

votos válidos;
TII- No caso de uma ou mais chapas minoritárias não atingirem o

quórum minimo exi-gidor os seus votos serão desconsiderados ,

estabelecendo-se uma nova proporção, no momento da distribui-
ção dos cargos às chapas que cumprirem os requisitos mínimos.

IV - Bstabelecida a relação percentual entre as chapas que comporão
a nova Direção, aplicar-.se-á qsta relação aos númer:os de mem

bros de cada i-nstânci-a da Diretoria Executiva,

V - De posse da qua-ntida"de de membros a que cada chapa
to em cacla uma das instânc-ias, serão conside::ados
ra a Diretoria Executj-va aqueles
na f.istagern ordenada de cada chapa;

Art.54o - À dj-stribuição dos componentes da Diretoria
será feita da seguinte forma:

a) Divide*se o número to'L.al de votos obtidos por cad.á chapa por
1 (um) , For 2 (dois) e assim srlcessivamente até atingir o nírmero de

memb::os grie ela conquistou na proporcj-onalidade;
b) O quoci.<-:nte de', cada cálculo i:rrlica a pontuação de cada membro

eleito, de ac<;::clo com a pontuação;
'c) Em caso de enpate na pontuaçã-o indica o pr.i-meiro a chapa que

obteve o maior número de rrotos no conjunto da votaÇão.

Art. 55s - Apôa a proclamação dos eleitos pela comissão eleitc,-

ral-, a data da posse será marcada para o ciia segiuinte ao tármino cio

mandato vigente.

SEÇÃO II

DO ELEITOi1

Art. 564 É eleitor todo fiJ.i.acio que na.data da eleição tiver:
a) No mí"nj.mo de 03 (três) meses cle fitiação no Sind:i-cato;
l:) Em dias com as cont::ibuições sjndicais;
c) No goza dos direitos conferidos neste Estatuto;

tem direi-
eleitos pC

presentes

Executiva



sEÇÃo rrr

DAS CANDIDATUP.AS, TÍ\]EtrEGIBTL]DADE E INVESTIDURÃS

Art. 57o Poderá ser cand--Ldato o associado
zação da eleição tiver mais de 06 (seis) meses

cato e em dias com as contribuições sindicais.

eue, na data
de inscriqão

da

no

reali-
Sindi-

Art. 5Bs O filiado aposentado poderá ser candidato.
Art. 59o Será inelegível, bem como ficará impedido de permane-

cer no exercício de cargos efetivos, aqueles que:
a) Não tiverem definitivarnente aprovadas as suas contas em função

de exercício em cargos de administraÇão sindical;
b) Não tiverem pelo menos 06 (seis) meses no Sindicato;
c) Que houverem Iesado o pat::imônic de qualque:: entidade sindical.;
d) Que tirrerern siclo condenados em crime doloso enquanto persisti-

rem os efe.itos da penai
e) Qu.e tenham siclo destituídos de cargo administrativo ou de re-

preseirtação siirdicalr Dâ forma deste Estatuto;
f) Que tiverem cmprego remu:nerado pelo Sindicato, Federação ou

Conf ecieração.

Ãrt. 600 - As eleiÇões ser:ão convocaclas por edital com antecedên
cia míni.ma de 60 (sessenta-) diase no máxinio de 90 (noverrta) dias de

sua real íza.çãl:.

S 1o Cópia do eclital a que se refere este artigo deverá ser
afi>raila na secle <1o SinUicerto e locais de t::abalho

S 2ct - O eclita-l de convocaÇão das eleições deverá- contcr obri-ga*
toriamente:

it Da'ta, horário e local das inscrições das chapasi
Ii Prazo para registro de chapas e horár:io de funcionamentc-: da

Secretaria;
III Prazo para iurpugnação de candidaturas.

Art" 61o No mesmo p'razo mencionado no artigo anterior deverá |

ser publicado aviso resurnido do edi-ta1.
S lp Para assegurar a mais am1:1a divulgação das eleições, o

aviso resumido será publicado, pelo menos, uma vezt em:

a) Órgão oficial- de informação do Sindi.cato;
b) Jornal, de grande circulação no Estado de ebiás;
S 2s O aviso resumido do edital deverá conter:

. a) Nome do Sindicato em destaque;
b) Prazo para registro de chapas e horári"os de funcionamento Ca

Secretaria;
c) Data da e1e1ção;
d)Referência aos principais locais oncle se encontram afj-xados os

editais;



sEÇÃo rv

Da Coordenação do Processo Eleitora].

Art. 62s O prccesso eleitoral será coordenado e conduzido por

uma comissão eleitoral composta por 02 (dois) ou 03 (três) membros '

com respectivos suplentes, filiados não concorrentes ao pleit-o ,

elej-tos em Assembléia Geral, 0l (um) representante de cada chapa re-
gistrada e 01 (um) repr'esentante indicado pela Diretoria Executiva.

S Is O número de indicados pela Assembléia será cle 02 (doi-s) ou

03 (tr§s) para garantir a composição impar da comissão visando a não

ocorrência de empates em decisões;
§ 2ç - À Assembléia de que trata este artigo, será realizada. no

prazo mínimo de 10 (dez) dias após o encerramento das i-nscri-Çoes das
Chapas;

§ 3o - A indicação do representante de chapa se dará no ato da

inscri ção .
Art. 63o. - Compete à Comi. ssãol;::- ar* I!xet--Lttar a coorclena

Ção, julgamento, controle e promoÇ

a Diretoria Ex_e_

dedicada ao

mínimo 04 (qua-

Ele
Çao

ãc>

itoral: ., org'ani zaÇao, díreÇão, real-izz
das eleições do Sindicato, para

o pr:ovimento de cargos eletirios de seus órgãos r râ fornia deste Esta-
tuto. forrrecendo, ainda inst::uções, impressos e modelos, e o que mais
for necessário para a realização c1o pleito;

b) Elabo::ar a a,ta geral das eleições, contendo os resulta
dos apuraCos, observando os requisitos constantes neste Est-atuto;

c) Marrter: constante relacionamento funcional com os dernais

órgãos dc Sindicato;
d) Proclamar eleitos os candirlatos observando os critérios

de proporcionalida.de definidos neste Estatuto i
Ar:t. 64o Censtitui prerrogatj-va dos membros da Comissão Eleito-

ral, requi.sj-tar junto ao Sindicato, informações e documeutos relacio-
nados com o desempenho de sua-s atribuições"

SEÇÃO V

Do Registro das Chapas

Procedimentos i
Art. 654 O prazo cle registro de chapas será de 30 (trinta)

dias, conta<los da data da publicação do aviso resumido do edita-1-.

S 1s O registro de chapas far-se-á junto a Diretoria tixecq

tiva, eue fornecerá irnediatamente, recibo da docuntentação apresen

tada;
S 2s Para efeito do disposto neste artigo,

cutivarmanterá uma secretaria, clurante o perí-odo,

registro de chapas, com expedÍente normal de, no
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der aOS interessados, prestar infOrmações concernentes ao

SO eleitoral, receber dOcumentaÇão, fornecer recibos, etc.

s 3a O requerimento de registro oe chapas, âssinado

gualquer dos candidatos que a integram, será endereÇado à

ria trxeôr:tiva emCuas vias e j-nstruído com a documentação

da.

Art. 66a - No encerramento dO prazo para registro chapil.s I a

Dirqto_ria Executirza providenciará a imediata lavratura da ata cor

respondente, consi-gnando em ordem numérica de inscrição todas as

chapas e os nomes clos candidatos efetivos, entregando cópia aos

representantes das chapas inscrÍtas.
s 1ç - Neste mesmo prazo, cada chapa registrada indicará 01

(um) representante, âssociado ou não para fazer par:te da Coniissão

EIei-toral;
s 2ç Sencio este o praza fixado para tal indicação, o que

não ocorrendo, será considerada a desistência de ta1 representa-

ção;

proces

por
Ilireto-
exigi

§3a
coRCorller,
não ser os

Eleitoral;
S 4ç - Apôs o término d.os prazos tl-e impugnação e rec'ursos I a

Comissão llleitoral prc,viclenciará a composição tipográfj-ca da cádu

Ia de votaÇão;
S 5a - No prazo máximo de 10 (ciez) dias a Comissão Eleitoral

colocará em I ocal de fácil acesso na sede do Sindicato a relação

dos associad"os e fornecida aos representantes cle cada chapa ins-

cri'Lá, media-nte requerimento
S6o-}.]oprazodeT2(setentaeduas)horasacontardoen--

cerramento do prazo de inscriÇão, a Diretoria Executiva farâ di-

vulgar a relaÇão nominal das chapas registradas nos locaj-s de tra

balho e sede do Sindicato e declarará aber:to o prazo de 03 (três)

dias úteis a apresentação dos pedidos '

Art. 67a Será recusado o registro de chapa que não apresen-

tar no mínimo 2/3 dos candidatos, entre efetivos e suplentes'

Art. 68S - Ocorrendo renúncia formal de cand'iilrturas após o

re§istro da chapa, a Diret-oria Executiva afixará cópia desse ped-i

do em quadro de avisos do Sinclicato para conhecimento dos filia-

dos e publicará nos periódicos normaas do sindj cato.
Art. 690 Encerrado o prazo em que tenha havido registro de

Chapa, a Diretoria Executj-rza lavrarã ata do ocorrido e pl:orroga-

rá o prazo de inscrição até o máximo de 05 (cinco) dias a seu

arbÍtrio.
Àrt. 7oa - caberá aos coorcl.enadorcs do sindicato convocar As

sembléia Geral que del-ibr:rá sobre o assunto'

A não inclicaÇão, não deverá impossib.ilitar a chapa a

como também não trará qualquer ouLro t-ipo d-e ônus a

-inerentes a falta de representação junto a Comissão I



Das frnpugnações de Candidaturas

Do Voto Sscreto

Art.72ç' o sigilo do voto será asseguraclo mediante as seguin*
tes providênc j-as:

a) Uso da cédula única contencl.o todas as chapas inscritas;
b)- Isolamento do eleitor em cabine indevassáve1 para o ato de

vota::;
c) Verificação da autent-icidacle da cédu1a a vista das rubricas

dos memJ:ros da mesa coletora i 
=d) Emprego de urna qi-le assegure a inviolabilidaáe do voto.

Art.73o - A cédula única contendo as chapas ínscritas, será o*
br:igatoriamente confeccionada com tipos uniformes, contendo o núme-
ro e nome das chapas

fla Sessão El eit-oral de Votação

Art. 744 - As mesas coleto-ras de voLos serão constit-uidars por
01 (urn) coordenador e 02 (clois) nesários, sendo cl.assif ica<1o como t

Art. 7)"a o prazo de impugnação de candid.atura é de 03 (três) dias
úteis, contados da publicação <1a relação nominal Cas chapas inscri-
tas.

S 1o - A impugnação somente poderá versar sobre as causas de ine
legibilidade previstas neste Estatuto, será proposta através de reque
riraento fund.amentado, dirigiclo à Comissão Eleitoral e entregue, con-
tra recibor Dâ secretaria por filiados. em pleno gozo de seus direj-tos
socia-is;

§ 2ç No encerramento do prazo de impugnação lavrar-se-á o compe
tente termo de encerramento em que serão consignadas as impugnações
propostas, destacando-se nominalmente os impugnantes e os candidatos
impugnados;

S 3s Cien'Lificado oficialmenter êrn 48 (quarenta e oito) horars t
o ca-ndídato impugna.clo terá py:azo de 03 (três) diasúteis p/ apresentâr
suas cont::a-razões; instruído o presente processof a Comissão Bleito
ral decidirá sobre a procedência até 15 (quj-nze) dias antes da rea.1i
zaçáo das eleições;

§ 4ç Decidido pelo acolirimento da ímpuqnação, a Comj-ssão Elei-.
toral providertciará- no prazo máxírno de 24 (vi-nte e quatro) horas;

a) Afixação da decisão no quadro cle avisos na sede da llntj-<la-de pa
ra conhecimento d-e todos os in.teressac1os;

b) Notificação ao representante cla chapa a qual integra o irnpr-rgria.

do.

S 5a Julgada. i-mproced.entc a impuEnação, o candidato impugna«io
concorrerá às eleiçõ;es ;



Art" 75a os trabalhos de cada mesa coletora pcderão. ser acornpa-
nhados por fiscal designado pelo representante de chapar nâ proporção
tie 01 (um) fiscal por chapa, devidamente registrados pela Comissão I

Eleitoral e encaminhad.os à mesa com credenc j-al nominal e especif ica.
Art. 76a - Não poderão ser nomead-os membros das rnesas coletoras

de votos:
a) Os candidatos, seus côn3uges e parentes, aincla que por afinida

de, até segundo grau, ir-rclusive 7

b) Os rnembros da Adrninistração do Sindicato;
c) Diretores efetivos, ainda que não candidatos;
Art. 77ç os mesários substitu:-ião o coordenador da mesa cole-

tora, nà ordern de Is (primeiro) e 2o (segundo) efeti-vos ou de Is e
2ç suplentes, Ce inodo que haja sempre quem responda pessoalmente pe
1a o::dem c-: ::equla::idade do processo eleitoral.

§ ls I'odos os rnemb::os da rnesa coletora deverã-o estar presentes
ao ato de abc, ::tura dos trabalhr:s. e somente os efet-j,vos no perioiio de
d.uraçãc atê o ellicerrarneni:o Ca rrotaÇão, salvo motivo de força riiai.o::;

S 2a ttão comparecendo o coord,enador cia mesa coletora até 30

{t.rinta) rrr-inui:os antes da hor:a determiira.da para o início da votação
a.sstrm-Lrá e Cr:<.rrdenacã.o o pr.i.meir:o rnesárl.o er na falta ou impeciimen-
1-o c1<: ste, o sr:gundo ri.,es;ário e assim sucessir.ramente.

Col-eta cle Votos

Art" 7Bl'l Soniete poclerão pcr:Íir;lnecel: r1o rec:,nto da mesa col-eto-
ra os seüs itelni:::osr os f:Lscais desiginados; e, du.ra-trt-e o tempo neces*
sá;:j-o p.r.lta rioi:aÇão, o erle:'-tor

§ 1a ]deniiuma pessoe estra-::ha ã 'dire ção da mesa coleto::a poclerá-
itlt-errri:: t-lo geü funci.ona:rl.cnto durantc os trabal]-ros cle votaÇão.

S 2a Para- fins de anexação a ata, o fjscal" iicrrerá entrega:: ao
coordenaclor da mesa sua credenciál"

Àrt. 79ct '- No dia des-jr-gnado, 30 (trinta) mi-nutos antes da hora
da vot;rção, os membros d-a mesa co-l-etora verif icarão se está err ordem
'i:odo o mat-erial eleitora-.1- e a ulrlta destinarcla a recolher os voLos r

cabendo ao coordenado:: parra que sejam sup.r'i-r1as eveltr-rais def iciência-s;.

Àrt. BOa * Na hora e Iocal fixaCo no eCital e tendo consideraclc o
recinto e o material em condiÇões, o coordena-dor da rl,esa declarará r

iniciaclos os t::abalhos. "
Par:ágraÍo Único os trabalhos cle colet-a c1e voLos só poderão ser

encerraclos antecipacianren|e se já tiverem vct-ado todr-,s os eleitores
constant-es da folha de votação.

À::t. Blo fniciada a votação, cacia e.Le itor, peia ordem de apt:_e_

sen'L,açao â mese, depois cie identificador â.ssinará a folha de votantes,
recel:erá a céclula única rubri-cada. pelo coo::clenaclor c mesários e lla
cal:ine inderrassável-, apí:s assinalar sua pl:eferôncia, a dobrará, clepo
sitanclo*a ern seguicia nél irrna col-ocada na rnesa co.Letora.



Art. B2a - Na 5ora deter:minada no edital pra encerramento da vota

Çáo, havenclo no recinto eleitores a votar, se::ão convidados" pelo

cooi:clen.rclcr em \roz alta a fazerem entrega aos rnesários cle mesa coletg

Ttt. o clocu.melto de i.dentif icação , prosseguincio os trabalhos, atá

que vote o últirno eleitor. Caso não haja mais eleitores a votar, serão

imediatamente encerrados os trabalhos "

S IA Ence::ra-dos os trabalhos de votaÇão a urna será lacrada, com

aposição de tiras cle papel gomado, rubricadas pe1.os membros da mesa e

pelos f -i scais.
§ 2o Em seguicla, o coordenador f.ará lavrar ata, que será também

assinacla pelos nlesár:Los e fiscais, registranclo a data e hora do iní-

cjc e êrrcêrrârÍ,en{-o dos traba-Ihos, total de vota-ntes e filiados em

concl:i-ções de vo'La-r, o nú-mero de votos em sepa::ado Se houver' bem comc)

r:esiirnrdanenter oS proteStoS apresen-ua-rf'oS. A seg'r:ir O cc;ordenador d.a

rnGÍla coletora far:á entr:ega ao presiilente da mesa apur:aclora' mediauLe

rec:-j-,c, de tod"o. o material utilizad.a clurante a' votaÇão"

S 11 ç O drlsc-:e]l:r-amento d.a urna, DD clia da continua-ção da votaÇã-o'

s,;;rrieir-.i;c 1:ocierár sGr'j feito na pl:esenÇa clos mesários, após verificaclo I

qua ír rresrila- Pe:l:riâl]eceu i.nviolada.
Art" 83A OS eleito.r:es que não constarem 114- lista d-e rrotan'f,es,'

vc: i.;.1 ::;iD em sep.l r:aclo

§ 1ç Os fiscais das chapasr os m,embros <ier comis;são Eleito::;j} e

d;ri; rl':csc1s reccp't-r:'::a.s cle votcrs, poclerão votar en sepa;:ac1c'

s 2ç O voto {:m separado será 'Lc-rnta,do da seguinte fornia:

a) Os melnb::cs Ca mesa col-etora entt:egarãc ilo eleitor sobrecari-a.

arit-í-,-1;.i: j-.r(iA r pcLl:a qUr-Ê ele, nA pf CSenÇõ: da meSa., rrela COl OqLre A' Cádu-"

la '1 i.r(:: assittalcu, -.,l-acrancto.-a;

b) i1 coo::clerra-cior da nese. coletoia anota-rá no versÔ da sobreca"::*

ta âs-:::a,zõ<:s; d;t meci.Lda, para pcstericr decisaio do presiricnle Ca ine-

Sir ,. - Lrl:it,.l O]i a

c) Em segui_cj.â o voto em separado ser:á depcsitado na urna.

Â::t.. B4a Siic cLocumentos válidos pa.r'a icjentif icaçãc do eleito:::

a) C;rrteira de: Identicla de ;

b) Clertificaclo d-e Reservista;
c) Clarteira cle Associailo clo Sindj cato;
d) Carrteira f unci-ona1.

Da Secção El-ei1-oi:al cle i.

APur:ação dos Votos

Art" B5a A mesa de apuraÇão será instalacla na sede do Sindica"*

tO, ou enr- lOcal apropria<lo, ilrecliatatnente ap6s o encerranr:nto da vo*

t-aÇão, sob a presic]ôncia de pessoa de notór:ia idoneidaclc' ciesignaci;t

pela Comissão Eleit-o:r:al a qual receberá as atas c1e instalação e

encel:ramento das mr:sas coletoras cle votosr âs l-istas de voLantes e

as urnas devidamente lacraclas e rubricaclas pelos; mesári.os; e fiscais"
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voto, a}:rir a sobrr:ca.rta e sem abrir a cédu1a í

côdulas da ir.rna em que foi cclh-ido o rroto em sepãr-

o sigilo cic, rnesnio;

o voto, cles;t::ur-',-r a sobr:ecar:ta, com cédr:1a- nela cc)n

s Is * A mesa apu.rada cle votos será composta de escrutinadores in
di.cadcs pela Comissão Eleitoral ficando assegu::ado o acompanhamento i

dcs trabalhos pelos fiscais clesignados na proporção de 01 (um) por

chapa pal-:a cacla ntosai

S Za 0 president.e da mesa apurado:ra conferirá lista de votan'Les,

proCedendo, a abe::trr::a daS llf nas, uma c1e cada vez , para COntagem das

cériulas de votaÇão. Ao mesmo tempo, procederá a leitura d-e cada uma

das atas das mesas coletoras corresponCentes e dec:i-dirár uft a um, Pe-
ia apuração or: não C.os votos tomaclos em separaclo, a vista das razões

que oS dete::minarain, confor:me Se consi-gnou nas sobrecartas;
S 3a.- A val-tdade do vot-o em separa.Co será verificada consideran*

clo se fo:L preenchitia a condição de eleitor e certificando-se de guc

o eleritor não votu em nenhuma out-ra mesê. coletorzr;
s 4ç - Após

gad.cr ;i:
a ver:"if:i-cação, o presiclerrte da mesa apu::adora 6 obri-

a) se válido o

j unt-"á'- 1-a as demai s

rac1o, ii sseEur:erndo

]:) Íic i-rir'á.1-i-Clo

tid;-:, scr.rn abrí* l-at.

Prc-rcedirientíJs de Apuraç:ão

Ã-i:1.. üi; o "- Na cc,nt:agem clai; cádulas de cacla Lrl:na, o pr:es-{.clente ve-'

r:-i f .i r:,:r:ã se O se'ü níir.r-:::o cctiti.::.de com O cia listii r,ie votantes "

l:'i,,::âqrafo úni.co -'. Se o ní:ne::o de c6,d.u.las for: i-gual oú inferior ac

C-e vr..,taiiL-.i::; que a:tSi-na,ram a ::espcctivi: 1j,s'i:.a, fa.t*se*á a a,pure',-ção.

Da Anua-.1 aÇão cio Proct'rs:;o E, Iejtoi:ar.l

/-rrt- B'/p Será- nul-a a eleição .med:i-ante recurso formalizad"o nos

terriros r-les,rte ill sta Luto r sê f ica r comprorrado:

a) A:r:ea-lização d.a eleição e:n dia, ho::a e local diversos dos de*

sigp,:t1os l'ro edita-} ou encerracla antes da:. hora d<:te::rninada, sem gLle

haiam voLad,o todos os eleitores constani;es da foll:a de vctaÇãro;

ll) Rea-l i-zad.a e ãlprli--ada pe::arrte mesa não constituída de acordo coin

o estaj:e-lec:i cio nest.e Estatuto;
c) Preter:Lcia qua,lquer formaliciade essencial ou não obserrraclos os

pra"zas estabe}ec-idos ne ste Estat-uto, ocasionando ed<sa irrequl-aridaclc,
s'ubversão ou transtor:rio ao pl:occsso eleitoral.

A::t. BBs Será anulável a eleiçãc, quanclo ocor::e:r vício que con.."

p::onieta sua legitJ m:Ldarie, irrpor'Lanclo en pre j uízo a qualgue:r: candida'-
'bo ou c:liaira cor)corrcrite.

Parr:ágr"afo ún j-co * Anuladas as eleições, outras serão realizadas
no pr:azro máxirno cle 60 (sessenta) cli.as a1:ós a publ"icaÇão do despachc-:



Dos Recursos

Art " B9a o prazo para inte::posição dc l:ecur:sos sc::á de 05 (cinco)
dias, contados da data final da realização do pleito"

Parágrafo Únj-co Os recursos p.;derão ser propostos por qualquer
filiado em plerro o,ozo de seus direitcs sociaj.s.

CAPÍTULO Vi I

DA (rESTÃC FII,lAi.]CE]RA E PATRINONIAL

7i,::t. 90s C;rda CoordenaÇão prevlsta na esti:utura dc, sindica,to I

e1abo.,:ará anua, lntente o seLr, pl-ano de aq:ão colrl ô- respecti.\,/â- previsão oq
Ç-eiirelltii-l:ia que se::á apreciada pelo Conselho de ltepresonLantes êr terá
a,p::.rrraç§6 final. ern asserrbléia- Geral da categor:ia, conr.roca,da pai:a- tal
.i .r.lii.

§ ls * Às contril-ruições sincl:'-ca:'-s serão descontaC-a.s cJo valor glo*
Ira.i aa a::recadação cl.o Sindícato;

§ 2a - A destinaÇão o::çamentária- para a á.rea- sindic;al serã-o de no
r'Í;:imc 30? da arr:ecaciação <1o Sindica"i:or'descon'La-cJo as contribuições ,

[: i ii(i i_ c :) r_ s]. ;

§ -lç: - À:clcs i-irração o:-çarrr,::ntárj..ir pal:a a- ãir:ea- sociar-i, será cl.e até
7'J\ ci;: e'irreca-d;Ção clo S:i-n,:iica'co, clescontado as contr j l:u j-cões s:lndi*

S 4ç Pod-ar'á lia'u'er t:c-riírã.nejameni--o cle recu.r:Íi.os fin;;ncciros cl-e üÍníi

Cc':rrie-:naÇão p.il::l outr:a, de ;rcor:do CL'rrl aS prlor-'lrl;rdes, cie,:sde gu€r aprao
vr,riia,,t; pelc Conselho de lLepresentantes,- denti:c; ciÇ me,s;:ro exe::cícj-o"

ÂrL. 9l-a - Dent-ro das J-imitações econômico-f:i-nanccir;r::, o Plano
o.i r.,: .;.ii;,''1 Lãr:i,o hliu.:i1 rri-sará também en i:i-e outrc-rs , a cont::ibt-,i,ção a

Ü:gi.cs de asSessr.Jr.r-e voLta,lrrs a scrv.i -r: oS trerJ.;alhaCor:,..; a1ém cj.e

conl:j.i-l-,trÍções J-)laesel:vaciorristas do riiei o ambiente f auna e f lora.
Parã-g-rafo Único Cont::ibuição a;-nda para entidades não govel:na

met}Laj-s envolvicl;rs em causas cotTl finalidades que busquerrr a democ::a*
tiz:aqão do País e a justiça social para todas as classes e povos I

oprirnidos.
A::t" 92a o plano orçamentário anual- será aprovado pelo Conse-

liro cle Representantesr referendado pctL.a Assembl-ei# êera1. com puhl-!
côIeão nos jornais e boletins do Si-nciicato.

Do Patrimônio

Art. 93o O patrimônio do Si.nciicato
a) Das contribuições financeiras clos

com este Estatuto;
b) Veículos, máquinas e equipa.mentos,

SOS.

const:'tui-se;
f iliados r êirr conformidade

móveis e ut-ensí.]hos diver



Parágirafo único - As contribuições de que trata o caput deste art.
terão seus valores fj.xados pela Assembléia Geral

A::t, g4ç Os bens imóvej-s que constituern o patrimônio da trntida-
de serão individualizados e identificados at::avés do meio próprio pa-

ra possibilitar o controle do uso e conservação dos mesmos.

Art. 95ç par:a alienação e ou loca-Ção de bens imóveis, o Sindica
to r:ealizar'a aval-iaÇão prévia, e submeterá a aprovação do Consellio de

Representantes.
Art" 96ç Os bens imóve:Ls do Sindicato não poderão ser alienados

ou vendidos seln právia autorização da Assemblóia Geral, especialmente

convocada para este fim, coili a preE;enÇa de, no mínimo 102 (dez por I

cent-o) de seus rnembros.
parágrafo úriico Ca.so não seja atingido o quorum estabeleciclo no

Caput rleste a::ticyo, a matêria pcder:á ser decidida em uma nova Assem-

b1éia Ge::a-I a sei: convocaila., que delj-berará com qualquer uúmero.

Ar:t. 97ç O dir.i-gente, empregado ou fil-iado do Sj-nrlj-cato que

;;,,:oduziy darro pirtr.i,lnonial., culposo ou doloso, respol:deL:á civil e cri
min:rl-mente pelo a.to les:L\ro

j\rt. 9Bs *" As clespesasi do Sinclj.cat-o oco::r:erãó pelas rubricas pre

v-",.si-t:-s no orea.nre iLto.

CI\P ÍTUI-() V] 1 I

DAS DiSPOSIÇC[S GERAiS

Ar:t. 994 Lj i)l:eselri-e i'istatutc:, co1-n suãr r:ecjaqãc final, ap::ovad-o

eir .llss,:iii]:.1-é:i;r Ge ::al do Sinciir:ato, rea-l i,zada lr.o dia 03 de f errere:-.i:o

cl ..,r I993í rev,-Jqa. o anter::i-r:r:u excetu;rnclo-se os cíàrgos iá eleitos ilírl:a
C;1:gãor Co Sir-icl:Lca'Lo o os qu;:.is obeCtecerão es'ce Estatti'i--o r-i.i- pri-lnei-râl

eic:,ção pal:a- o 5)l:cv.meni:.o clc-r-s mesnios qüe ocoltrr:r a pi-'i:t-.i:: da vjgân*
cia cie s te "

7rrt" 100çr * Ilver1tua:,s ;ilterações ao presc:n'Le Estatu"Lo, no t-odo

or.1 ein parteo poder:ão ser a1:::ovaCos, atravós clo- Asserir]:1ã:j-a GeraI ,

Êspeciallnente coirrrocada peil:a- este fimo pelo voto de 2/3 (dois ter*

Ços) dos presentes de u-rrl quorum cl,e no mínimo 10U (dez pol: cento)de
seus f:'li.ados.
A::t" I01a- Âs le.cunas e clúr'idas sç;.::gidas na aptica.ção dos disposit!
vos cleste Estatuto, serão clirimid,is pela Diretoria Executiva, oLr\/i*
do o Conselho de Represenrlantes, e em últina instância a Assenbl-á:ia
Geral da catcqc>:::la.

Art.lOZa - Âo assuml-r(.-'Iir os carqos, os eleitos prestarão o cornpt:_o-

misso cle respcitar no e>,.ercício clo mandato, a Constitr,Lição tredr:ral. t

a Decl-araÇão Llniversal dos Direitos clo Homem (ONtl) e este Esl-atuto.
Art" I03o * o Sinciicato só poderá ser clissolvido pel.a Assem)-,1áia

Gera1, especialmente cc-inriocada parír est-e fim, desde qu. Iraja apr()-
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Art. I04ç- A contribuição mensal devida pelo assoc-iado ser:á
de no máximo 2z (dois por cento) do val-or do seu salár'io base.

Àrt" I05a O patr-imônio da AssociaÇão transformada passará a

pertencer ao patrimônio do Sindicato.
Art. 106Ç - Os casos omissos neste Estatut-o serão resolvidos

pelo Consel-ho de Representantes de acordo com a Diretoria Executi-
va , Assem]:léia Geral e Congresso da categoria.

CAPITULO IX

DAS DISPOSICOES TRANSiTORIAS

Art" 107q Os Servidores Docer:tes inscritos no quadro associa-
tivo da Àsufego trarrsformada, serão autornaticamente consj-deraclos
.rssociados:, con-Lribuiirtes do Sindicato"

Àrt. l.0Ba .. A prirnej-ra e1ei,ção para a Di::etoria Execr-rtiva s-e-

râ real izado em 15 de r,arÇo- de; ,1994.
Àr:t" 109ç - As eleições para a cornposição d-o Consel-ho r1e Reprq

serrtantes deverá sâr realizad-a g6 d.ias após a t::ansfo:r::na-ção da
.Ar:soci-ação em Si-ncLica-to

Art" 110o - Fica assegurado neste Estatuto que a atual Dire-
torja da 7\suJlego 'terâ. plei-ro diie:Lt-.o c1e cumpriiiierito de seu rnanda-
to; e plena l.jbe.rda-de de se aCeguar à nove- est::utu::a estatutária.

/rrt" -llte- o presente Estatut-o entrarã. em vj-go::lla d;:1-a de
sua ap::ovação, pal:a os fins Ce cl.i::eito, publicado ser: Ext::a,;Õ no
Diár'i-o oficial d-o Estado de Goiás e transcr:,to em Cartí:i:io cie Re-
gistro de Pessoas Ju::ídica-s"

Goiâ.ni-a,26 cie janel-io cle 1993 "
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